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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
1.1. Inclusão do subitem 2.3. na cláusula Segunda - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, contendo 

o Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios; 
1.2. Inclusão do serviço de Encomendas Nacionais; 
1.3. Alterar a redação do subitem 7.2 da cláusula Sétima - DA VIGÊNCIA; 
1.4. Exclusão do serviço SEDEX e o Anexo de Limite de Dimensões e de Pesos do contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO 

2.1. Inclusão do subitem 2.3. na cláusula SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS com a 
seguinte redação: "2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Termo 
de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br." 

2.2. Inclusão do serviço de ENCOMENDAS NACIONAIS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 

3.1. Alterar a redação do subitem 7.2 da cláusula SÉTIMA - DA VIGÊNCIA que passará a ter a 
seguinte redação: 7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada 
pelas partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente 
será realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo" 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXCLUSÃO 

4.1. Excluir o(s) serviço(s) de SEDEX e o Anexo de Limite de Dimensões e de Peso do contrato 
original 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. A inclusão do subitem 2.3 ocorrerá a partir da assinatura do presente Termo Aditivo e vigorará 
até o término do contrato original. 

5.2. A inclusão do Serviço de ENCOMENDAS NACIONAIS, terá sua vigência indicada conforme 
ficha resumo. 

5.3. A alteração do subitem 7.2 ocorrerá a partir da assinatura do presente Termo Aditivo e vigorará 
até o término do contrato original. 

5.4. A exclusão do(s) serviço(s) SEDEX e do Anexo de Limite de Dimensões e de Pesos terá seu 
encerramento indicado conforme ficha resumo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato n°9912355244. 

CL 

40  Termo Aditivo ao Contrato Correios x AGENCIA NACIONAL DO CINEMA.- N°9912355244 
1'1 

DIRETORIA REGIONAL RIO DE JANEIRO 
GERENCIA DE VENDAS CORPORATIVAS - Av. Presidente Vargas, 3077 - 250  andar - Cidade Nova CEP 20210-900 

Telefone: 21 2503-8257 - Fax: 2503-8124 - e-mail: rjgevec@correios.com.br  





Coíreios 

40  Termo Aditivo ao Contrato Correios x AGENCA NACIONAL DO CINEMA.- N°9912355244 
DIRETORIA REGIONAL RIO DE JANEIRO 

GERENCIA DE VENDAS CORPORATIVAS - Av. Presidente Vargas, 3077— 250  andar - Cidade Nova CEP 20210-900 
Telefone: 21 2503-8257 - Fax: 2503-8124 - e-mail: rjgevec@correios.com.br  



43r Corre los 

FICHA TÉCNICA - PACOTES DE ENCOMENDAS 

RAZÃO SOCIAL: AGENCIA NACIONAL DO CINEMA 
CNPJ: 04884574000120 j CONTRATO N°: 9912355244 

NOME DO PACOTE: ENCOMENDA 2.1 

SITE E-COMMERCEÍMARKETPLACE 

DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: 44c,I 
Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de 
Encomendas e o Termo de Intermediação de Comércio Eletrônico disponibilizado no portal 
dos Correios: 
http://www.correios.com  .br/para-voce/correios-de-a-a-z/cartao-correios-facil 

(4: /  

Ficha Técnica - Pacote de Encomendas - Contrato n°9912355244 
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